
Estado de Mato Grosso do Sul
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana

Avenida Des. José Nunes da Cunha, s/n, Bloco XIV - Jardim Veraneio - 79031-310

Comunicação Interna Nº 37031/2026/AGESUL/DEIURB

Á - DMA 

Prezado Diretor, 

Vimos pelo presente, solicitar a análise quanto ao projeto e demais documentos referentes a Obra 
de Infraestrutura Urbana - Pavimentação Asfáltica e Drenagem de águas pluviais na MS-345, no 
Município de Aquidauana/MS.

Seguem anexo os documentos:

Projetos;

Orçamento;

Memorial Descritivo;

ART;

Licença Ambiental;

Atenciosamente,

           Eng. Pedro Augusto Duarte Brandão
Diretor de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana

DEIURB – AGESUL







Rua: Giovani Toscano Brito, 1784 - Centro Aquidauana MS 79200-000 
Fone: (067) 3240 1400 /Ramal: 1580 - E-mail: sema@aquidauana.ms.gov.br

Processo Nº 002-2026 LIO Nº:002
Nº Licença Anterior:

Ano: 2026

Data: 15/05/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DEAQUIDAUANA

SECRETARIA MUNICIPAL DEMEIO AMBIENTE SEMA

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE AQUIDAUANA SEMA /MS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2025, EXPEDE a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO LIO
de Ampliação do Processo n° 83.020.527-2025, e normatizada através da Resolução SEMADE nº 09 de 13/05/2015.

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DEAQUIDAUANA-
MS

Endereço do Empreendimento: RUA OFRAZILIO NUNES LOPES

Complemento:

CPF/CNPJ: 03452299000103

Bairro: EXPOSIÇÃO Município Aquidauana CEP: 79200-000 UF: MS

Bacia Hidrográfica:  Paraguai/Rio Miranda Corpo Receptor: CÓRREGO JOÃO DIAS

Área Ocupada Prevista: 2.220,51 m Área Total: 114 m²

Atividade: 2.69.1 - SISTEMA DE DRENAGEM URBANA lançamento ou disposição final das águas 
coletadas/drenadas.

capacidade: 2,5 m³/s VALIDADE LICENÇA: 10 anos(s)



Rua: Giovani Toscano Brito, 1784 - Centro  Aquidauana  MS  79200-000 
Fone: (067) 3240  1400 /Ramal: 1580 - E-mail: sema@aquidauana.ms.gov.br 

 

coordenada S: 20°26'27.38"S coordenada W: 55°45'57.43"O 

Condicionantes Especificas: 
 

1.  Esta Licença autoriza a Instalação e Operação do Sistema de Drenagem Urbana de Águas Pluviais 
abrangendo a seguinte localização: Rua Ofrazilio Nunes Lopes (passando a Rua Treze de Junho até o final da Rua 
Ofrazilio Nunes Lopes): 20°26'27.38"S / 55°45'57.43"O.) será executado 01 (um) dispositivo de dissipador de água 
composto, no trecho de lançamento final (30 m), por tubulação de rede dupla de concreto de Ø1,50m; 
2.  Instalar Rede Coletora por Gravidade (Convencional); 
3.  Na jusante do dissipador executar enrocamento de pedra de mão; 
4.  Realizar a manutenção/limpeza periódica dos dispositivos de drenagem a fim de manter sua eficiência e bom 
desempenho de sua funcionalidade; 
5.  A eficiência e desempenho do Projeto Executivo do Sistema de Drenagem de Águas Pluviais é de 
responsabilidade dos Engenheiros Projetistas-Calculistas, Executores e do Requerente; 
6.  Após concluída a Implantação de toda a Infraestrutura do Empreendimento/Atividade e antes de sua efetiva 

Operação, deverá ser protocolado na SEMA o Relatório Técnico de Conclusão  R.T.C contendo registro fotográfico e 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica  ART ou Registro de Responsabilidade Técnica  R.R.T de 
execução. Este R.T.C deverá contemplar também a comprovação fotográfica da área úmida com as medidas 
mitigatórias de erosão na área onde será executado o dispositivo do dissipador na coordenada: 20°26'27.38"S / 
55°45'57.43"O; 

7.  As Atividades consideradas complementares e/ou de apoio, passíveis de Licenciamento Ambiental, deverão ser 
devidamente licenciadas junto a SEMA; 

8.  As obras deverão ser executadas de modo a não causar intercorrências ambientais; 
9.  Esta licença aprova tão somente a viabilidade ambiental da atividade/empreendimento, e não dispensa nem 

substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças, autorizações e anuências de qualquer natureza, 
exigidos pela legislação federal, estadual, municipal ou entre particulares, e não estende seus efeitos a procedimentos 
alheios aos desta Secretaria, inclusive referentes aos direitos e garantias reais de propriedade e/ou anuência de 
terceiros. 
................................................................................................................................................................. 

 
 
 
 

 
CONDICIONANTES GERAIS DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO N° 002/2026 

 
 

1.  Esta Licença não isenta o empreendedor de cumprir as formalidades legais junto aos órgãos federais, 
estaduais ou municipais; 
1. A eficiência do Sistema de Controle Ambiental  SCA é de responsabilidade exclusiva do 
empreendedor e do responsável técnico pelo projeto/execução; 
2. A SEMA reserva-se o direito de a qualquer momento e de acordo com as normas legais, exigir 
melhorias e/ou alterações na operacionalização do Sistema de Controle Ambiental;  
3. Qualquer alteração na Titularidade e/ou Razão social da empresa deverá ser comunicada 
imediatamente ao SEMA; 
4. Qualquer alteração, ampliação e/ou diversificação da atividade deverá ser previamente licenciada 
por esta SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  SEMA; 
5. Esta licença deverá permanecer em lugar visível do empreendimento, para efeito de fiscalização; 
6. Mediante decisão motivada esta Licença poderá ser suspensa e/ou cancelada, sem prejuízo da 
adoção das outras medidas punitivas administrativas e judiciais, quando ocorrer:  
I  Violação ou inadequação de quaisquer das condicionantes acima descritas ou normas legais; 
II  Omissão ou falsa descrição das informações relevantes que subsidiaram a expedição desta 

Licença; 
III  Superveniência de graves riscos ambientais e à saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 



: VALIDADE DA PRESENTE LICENÇA  10 anos da data de sua assinatura. 
 

A renovação desta Licença deverá ser solicitada num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias anterior 
ao seu vencimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Humberto Antônio Fleitas Torres 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Assinado Digitalmente 
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DADOS DO REQUERENTE E DO IMÓVEL:

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANAMS 

CPF/CNPJ: 03452299000103

Endereço do Empreendimento Rua Treze de Junho até o final da Rua Ofrazilio Nunes Lopes 

SISTEMA DE DRENAGEM URBANA lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas MS-345
Município: AQUIDAUANA 

Coordenadas Supressão Vegetal: DREN. 01: 20°26'27.70"S 55°45'56.15"O

Bacia(s)/UPG: Bacia(s)/UPG: PARAGUAI

ÁREA LOCAL DO DISSIPADOR DREN 01:      140  m²

Área Total do Imóvel (Georreferenciada): 0,14  ha

ESPÉCIES E VOLUMES AUTORIZADOS

ESPÉCIES DESTINO DO MATERIAL (m³)

NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO SERRARIA
PALANQUES 

MOURÕES
POSTES 
LASCAS

ESTICADORES 
FIRMES

LENHA TOTAL

Jatobá Hymenaea
courbaril

1,0 1,0

Diversas 2,5 2,5

Total 3,5

ÁREAS NÃO PASSÍVEIS DE SUPRESSÃO NA PROPRIEDADE:

Área de Preservação Permanente

LOCAL E DATA: Aquidauana, 07 de maio de 2026

Observações:

- Dissipador de Energia - tipo impacto - 01, c/ vala a jusante. c/ canal em nível e enrocado - c/ pedra-de-mão a jusante e recuperação vegetação no 
entorno.

-

- Deverão ser observadas as seguintes condições:
- Manter esta Licença/Autorização ou cópia autenticada na propriedade em que a atividade será executada;

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA SUPRESSÃO VEGETAL

AA Nº: 003/2026 VALIDADE ATÉ: 07/05/2027 PROCESSO Nº: 003/2026

3,5m³Volume Total Autorizado:0,14Área Autorizada (ha)  

DADOS DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL:



- O limite estabelecido para exploração deverá obedecer rigorosamente os valores estabelecidos no quadro anterior; 
- A exploração deve ser restrita a área aprovada, conforme mapa anexo ao processo; 
- Proteger as áreas de preservação permanente junto às margens de rio, córregos, nascentes e outras existentes 
na propriedade; 
- Identificar as árvores que serão exploradas antes de se iniciar os serviços de corte; 
- Adotar as medidas de recuperação da área de acordo com o PRADE  apresentado; 
- Adotar medidas de proteção à fauna por meio da proibição da caça e da pesca predatórias; 
- O aproveitamento do material lenhoso concedido nesta Autorização Ambiental deverá ser realizado durante a vigência 
desta Autorização. Caso contrário será obrigatório o pagamento da reposição florestal sobre o material lenhoso não 
aproveitado; 
- O profissional responsável pela execução da Atividade deverá apresentar a SEMA  Relatório Técnico de 
Conclusão - RTC quando do término das atividades realizadas ou quando da transferência ou encerramento da 
responsabilidade Técnica; 

- É proibido o transporte de material lenhoso nativo sem o Documento de Origem Florestal - DOF; 
- Quando da alteração da razão social, dos estatutos da empresa, alienação do imóvel ou outras formas de sucessão 
admitidas pela legislação, comunicar imediata e formalmente a SEMA; 
- Mediante decisão motivada, esta Licença/Autorização poderá ser suspensa e/ou cancelada, sem prejuízo da adoção 
de medidas punitivas administrativas e judiciais cabíveis ao empreendedor e/ou ao responsável técnico, quando ocorrer: 
I - Violação ou inadequação de quaisquer das condicionantes descritas ou normas legais;  

II - Omissão ou falsa descrição das informações relevantes que subsidiaram a concessão da licença/autorização; 
III - Superveniência de graves riscos ambientais, à saúde e ao interesse público e social; 
IV - Determinação judicial constante de sentença, alvará ou mandado; 

- O descumprimento dessas condições acarretará em multa, paralisação da atividade, suspensão da 
Licença/Autorização Ambiental, apreensão de equipamentos, máquinas e produtos florestais, sem prejuízo de outras 
sanções definidas pelas normas federais e estaduais; 
- As condicionantes descritas nesta Licença/Autorização poderão ser modificadas mediante decisão motivada desta 
Secretaria; 
- Esta Autorização não tem direito a renovação; 
- Esta licença/autorização aprova tão somente a viabilidade ambiental da atividade/empreendimento, e não dispensa 
nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças, autorizações e anuências de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual, municipal ou entre particulares, e não estende seus efeitos a 
procedimentos alheios a essa Secretaria, inclusive referentes aos direitos e garantias reais de propriedade e/ou 
anuência de terceiros. 

- EM ATENDIMENTO AO ART. 52 DA RES. SEMADE Nº 09/2015, SEMAGRO N° 679/2019 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Humberto Antônio Fleitas Torres 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 Assinado Digitalmente 



Estado de Mato Grosso do Sul
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Diretoria de Meio Ambiente

Avenida Des. José Nunes da Cunha, s/n, Bloco XIV - Jardim Veraneio - 79031-310

Despacho Nº 5162/2026/AGESUL/DMA

À DEIURB,

Conforme solicitado, segue o Parecer Técnico de análise ambiental do projeto para conhecimento 
e providencias.

Jeann Pierre de Freitas Citadim

Diretor de Meio Ambiente – DMA/AGESUL




